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Estado do Ceará  

CÂMARA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

REQUERIMENTO Nº 054/2017 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2017  

 

 

Exmo. Sr. AUGUSTO CÉZAR DE BARROS, Presidente da Câmara 

Municipal de Morrinhos 

 

Senhores e senhoras vereadores e vereadoras,  

 

Eu, TÉRLIA MARIA OLIVEIRA LEORNE, nos termos do Art. 65, 

inciso III, Artigo 84, inciso XI e Artigo 96. § 3°, inciso VI do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Morrinhos e com fulcro na Lei Orgânica do Município de 

Morrinhos no seu Artigo 36, § 3° inciso II; VENHO REQUERER, ouvido o Plenário ao 

Sr. Prefeito Municipal Carlos Alberto Rocha Bruno que se digne providenciar a 

realização de Concurso Público para preenchimento de cargos vagos e substituição 
das vagas de caráter efetivo que estiverem indevidamente ocupados por contrato, 

pelos motivos abaixo justificados. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A realização de concurso público, vem proporcionar a chance das pessoas 

interessadas, conseguirem um emprego por seu mérito, e nosso município carece da 

realização de um certame já há alguns anos para suprir as vagas que devem ser 

preenchidas por concurso, conforme orienta o Tribunal de Contas dos Municípios através do 

Manual de Orientação Sobre Admissão de Pessoal e conforme preceitua o Art. 37, inciso 

II da Constituição Federal in verbis “a investidura em cargo ou emprego público 

depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de 

acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, 

ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 

exoneração”. 

Portanto, solicito encarecidamente o apoio dos Nobres Edis desta Casa 

Legislativa que aprovem este requerimento.  

 

Nestes Termos 

Aguarda Deferimento. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Morrinhos, aos 24 dias de fevereiro de 2017. 

 

  

TÉRLIA MARIA OLIVEIRA LEORNE   
Vereadora 
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